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Artigo 19

a ao COA

n2XúcipaI de

—nto sustentável-cmrrns, do'
de Angélica e dá 02

trae p•ovidêmiaa.

JOSS RETO,PRESIDENTEDACIMARAMtmrcl—•
tysc STA?

SIO A c?YARAVUITCTPAI,
O PRCJF,'I'C IEI:

- Fica criado 0

COYDF,S,órgão colegiado, normativo e deliberativo ,
erra.rregado de estudar e propor 20 Poder
tivo nan±cipal diretrizes de IX'1{ticaB governanentais para
o e ordenamento territorial visando

condiçõesao socio—econônlcoaa Ñgiño
como estabelecer no âmbito de Enia as normas e
padrões de proteção, conEffrvaçãoe aa qualidade
ambie nta1 •

Parágrafo Único: A expressão de TEgemroIvirnentoSua

fu•tigo 20

Artigo 3'

terrtavel e Bigla equivalem para efeito ae
co:zunicaçõ.o.

—OCOIDESfica diretanerrte ao Chefe do

Compte ao CODES;
forma do art. 19, na definição dag

cag 0 do Murte{plo;
estabelecer er•itÓñOB e Eito de
ola, ao controle e a da qualidade
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Artigo 42—

1

P ar agrafo

A:tigo

b)

a clos recursos publico s e privados em

busca de objetivos comuns;

2-0201' realização ae estudos,
e organização de dadose infornaçÕes Zue se•rv-i-rãode sub—

para o eorhecimento da realidade
al)rovação e execução

planos, e proáetoz voltados ao
mento sustentavel do 'raur•.icxpio;

deterrninaz•, Que.nao mcegsario, a realização àe es—
tudos das altcrna±ivas e aas possíveis consequências
entais de 12roáetos PÓh1ico e,/cu privados, requisitando
aos Órgãos federais e estaduais, assin como das entidade E
privadas as irTor122CÕes avaliação dos impactos e con
sequentes raeàidas de prevençao e controle;

acompar.haa• e avaliar a cn:ecuçao dos planos, e

proáetcs voltados ao deservolvinento sustentavel do

zelar clunp-ri:nento das noEas, planos e procranas e

de eemclvi.mentc sustentevel do sucerindo,

sive, 21teraç3es para o aperfeiçogr.ento.
O composto dos seguintes crgãos:

Pre si dê rici a ;

Secretaria ?xecutiva.

Únicc— As os encargos e normas de eancio—

nanento dos crgaos emaneradog neste artigo zerão

era T:eginento e.provado

pai.

C e constituido _nor representantes Nas seguintes

instituições privadas e oz•gnnizações:
Secretoriar; de:

gtraçno ;
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d)

e) Obreg

Orgãoo 3stadua±st

a)
b)

c)

d) Sam MII;

e)
da canex•e Ihllúcipal;

—Representantede oficiais e privados;
Representantede órgãode repreEgrrtnçã0profissional (

etc);

nepresento-nte de associações urbanag e
nelnneeentnnte de organizações não governanentaig ligadas
aos campos gnbiental e social;
Represerrtante ae outras entidades, tai B como: comuzridadeg

associação conercial, aa•oindÓEtri2, etc
AB instituições e orgarúzaçÕeB de que trata egte ertigo
dicarão, por escrito, ao Prefeito OB rtpÑ—

e respectivos suplentes.
Cadainstituição e organizaçãoindicará Ol(un)22-

te titular e OI (um) Emplente para nozEação, ato do
feito ranicipal.

CBrepre do considerados conselheiros.
das instituições páblicas terão

nandato coi1Eiderrte ao p:efeito l'ün±cipal, pa

ra og o de 02 (dois) em
03casOB,haver a Iguais IEr{od0B

ce ssivos.

A no CCMDESe considerado como
Bíblico e não

C conmLhe1r0 suplente o titular nas guag
tag e
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6a —Ag ao CODES, de ordinário, Ña1.iza

22

3 49

a•tlgo 70

Artigo 89

90

Artigo IO

Artigo 11 —

dag e ae ae extraordináia

qxz PIO ou;
n de 1/3 tergo) eonx1heiÑB ou
por eolioitaça exfl±a ao ae 25 (vinte O

co) ou aa população
cagos e sob ao

2•ã0 a

lider

buca e 'ou privada.

—C conitêg, corniBB3ea, grupog de
lho ou designar (B) para estudos'

rroblenzs promover (em)

tos ou (em) parece1X23.

— As do Indez•ão Ña1±zadas con a

da de conselheirOB.

—A Eo Justificada 03 (tl€3) reu:úões

ou 04 (quatrc) intercaladas de OI (ut)
exo, Implicará na exclusão automatica do eonmlheiro.

— Az decorrentes do do eorÑ—'

conta da dotação da Prefeitura

—C surm•te técnico do poderá
aos orgãoz estaduais e aos e

zação aos de

O C0102S prazo cle 30 (trinta) d±ag, a
aa data de desta O

O qual

Esta data de sua

as ea corrt•rao.
S.S DA CIMARA ANGÉLICA

14 de 1997.


